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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº  850/2013 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso II, do art. 5º, da Lei nº 12.483, de 03 de agosto de 1995, e em conformidade com o Processo 
Administrativo n° 8507415-42.2013.8.06.0000;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 20 da Lei Estadual nº 14.786, de 13 de agosto de 2010, que institui a Gratificação de 
Estímulo a Interiorização (GEI) para os servidores do Poder Judiciário estadual lotados em comarcas do interior que apresentem 
Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M) até 0,799;

CONSIDERANDO as disposições da Portaria nº 1246/11, de 09 de setembro de 2011, que relacionou as comarcas para 
implantação da GEI,

CONSIDERANDO, ainda, a disponibilidade orçamentária e financeira do Poder Judiciário para implantação da GEI no âmbito 
deste Poder,

RESOLVE:

Art.1° Conceder ao servidor RICARDO SILVA COSTA, Analista Judiciário SPJNS � Área Judiciária, matrícula n° 6332.1/6, 
a Gratificação de Estímulo à Interiorização - GEI, sobre o vencimento base, no percentual de 20% (vinte por cento), a partir 
da publicação desta Portaria, em virtude do final de sua disposição para a 2ª Vara da Comarca de Itapajé e seu retorno para a 
Comarca de Pedra Branca, de entrância inicial.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de agosto de 
2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto 
de 1995, em conformidade com o Processo Administrativo nº 8512952-19.2013.8.06.0000,

RESOLVE exonerar,  a pedido, AMARA DE SÁ CAVALCANTE ABRANTES PEQUENO, Matrícula nº 9080, do cargo 
em comissão de Gerência e Assessoria Judiciária de Oficiala de Gabinete, símbolo GAJ-2, com lotação no Gabinete do 
Desembargador Teodoro Silva Santos.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 dias do mês de 
agosto de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

OUTROS EXPEDIENTES

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS Nº 81/2013

PROC. Nº 8500070-62.2013.8.06.0117
INTERESSADO(A)(S): DAVID RIBEIRO DE SOUZA BELÉM
ASSUNTO: DIÁRIAS E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor total de R$ 3.675,12 (TRÊS MIL, SEISCENTOS E SETENTA E CINCO 
REAIS E DOZE CENTAVOS), sendo, R$ 1.813,68 (um mil, oitocentos e treze reais e sessenta e oito centavos) referente a 16 
(dezesseis) diárias sem pernoite, e R$ 1.861,44 (um mil, oitocentos e sessenta e um reais e quarenta e quatro centavos) relativo 
à indenização de transporte, em virtude de ter respondido pelas Comarcas de Chorozinho e Vinculada de Ocara, no mês de 
julho de 2013.

SECRETARIAS GERAL E DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 08 de agosto de 2013.
Chrystianne dos Santos Sobral - Secretária Geral
Vládia Santos Teixeira - Secretária de Gestão de Pessoas

PROC. Nº 8501348-80.2013.8.06.0026
INTERESSADO (A)(S): JOSÉ MARIA DOS SANTOS SALES, FLÁVIO LUIZ PEIXOTO MARQUES, JOSÉ RONALD 

CAVALCANTE SOARES JÚNIOR, HERICK BEZERRA TAVARES, HYLDON MASTERS CAVALCANTE COSTA e LIA SAMMIA 
SOUSA MOREIRA - Juizes de Direito

ASSUNTO: PAGAMENTO DE DIÁRIAS


